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A O S N O S S O S á S S O C I á D O S p g n a , 1

ASSOGIAÇSD- COHHiíiCI^ Er^XI^T.TSL.fíT ^.L-õX.
Aí A - E X H iA .çgOO.

sempre primou pela melhor emais efetiva assistência ao seu quadro oa
jsente-se cada vez mais util na prestaçíío dos seus traha-^//

positiVDs que sempre obteve econtinua —/
quer no ramo comercialj//

s o c i a t i v o

I h o s s r o . ç a s a o s r e s u l t a d o s
o b t e n d o n a d e f e s a d o s i n t e r e s s e s , * . a c l a s s e

quer no ramo indust r ia l * ,

S«sta seria, apenas uma eloquente razSo para que todos os qq
m e r c i a n o e s m a r i n g a e n s e s

?

>

fossem fil iados à

i s t o não oco r re , eo res t r i t o quad ro soc ia l daC o n t u d o >

oom menos de quatro centenas de socios, não representa nem a
comerciantes eindustriais maringàenses, oque êv-"^

ti da de

décima parte dos
d a d e i r a i x n t e u n i a i ^ - N A ,

j

.necessário qae nos unamos em torno da nossa associaçJío /
que á210SSO.de,_clas-&a^_ ]Í 'pr©-aiso -que-valori-zemos o

como fazê-lo ? ^ f á c i l s > - «
I '

1^) -promovendo ,'cada um de nos ainscrição de pelo menpsj

mais UT'i a. ssoei ado 5 V

2^) -nab emprestar os boletins mensais acomerciante, ou/
poVs isto representará aperda í̂ e

i

a q u a l q u e r q u e n a o s e j a a s s o c i a d o ,
um even tua l novo assoc iado |

\

1
3^) ●● u5o informar enao emprestar, DEiíUíITIVAMUíírijj qUeO.^

d.a sm ASSOCIAÇiSD, para comerciante,ou qualququer benefício oriund--
que foi filiado eretirou-se da entidade, porque, como dizem.eles,-

IGaíO AMPRiSlADO Uíi BOLlAPIMj ÜMi^IS FACIL E. MAIS BííRATO,,*.
,eŷI I

f t

/|fi) ^prestigiar as promoções esolicitações
Goii^arecendo, atendendo ecolaborando sempre com as suas iniciativasj

máicino. possível asua üSSOGlAÇiíO,
i n i c i a t i v a s * ,

d a

5 ^ ) - d i v u l g a r o
e s p e c i a l i d a d e a s s u a s

e c o m -

algumas das sugestões que oassociado, píi
seu õrgÕD classista, poderia aceitar eqa

o n o s s o m a i o r f o r t a l e c i m e n t o ,

G o m o s s i n c e r o s a g r a d e c i m e n t o s d a ,

Es tas são apenas
r a a j u d a r e c o l a b o r a r c o m o
locá- las em prát ica para.

D I R E TO R I A , -

i



p g n a ^ Z
EsnFiCAoSo mr/U3.:í;LA :oo i.r, Do^vido pjiilas pessoa^ físicas

t a b e l a r e f e r a n t e a o /Dev ido av j i i on f^ -ano de i i i ip resse.o a
Impos to de Henda da pessoa f í s i ca rep roduz ida na pág ina 03 do bo le t im /
d o m e s d e d e z e m b r o / 5 8 r e p u b l i c a m o s h o j e a t a b e l a r e t i fi c a d a .

:?ARA GÃLÕmO DQ ÍTP^STO :0DVT:X) E5LA5 J?E5SQAS~pYsÍCA5T A 3 D L A

EXSEOÍCIO DE 1959
I l í P O S T O SI A J l A S

CLASSES DE RENDA LÍQ.ÜIDA I N T E R V A L O
P O R C L A S S E T O T A L%NCr?^ D E C L A S S E W ! J r r s

3 ; 5 0 0 , 0 0
3 ; 7 5 0 , 0 0
5 i 0 0 0 , 0 0
7 . 0 0 0 , 0 0

1 0 , 0 0 0 , 0 0
1 3 . 7 5 0 , 0 0
18 ,750 ,00
2 5 i 0 0 0 , 0 0
3 7 . 5 0 0 , 0 0
5 0 . 0 0 0 , 0 0
7 5 i 0 0 0 , 0 0

1 0 0 i 0 0 0 , 0 0
NCr$100,000,00

I s e n t o0D e a

3 i 5 0 1
3 i 7 5 1
5 i 0 0 1
7 . 0 0 1

1 0 , 0 0 1
1 3 . 7 5 1
1 8 ; 7 5 1
2 5 ; 0 0 1
3 7 . 5 0 1
5 0 ; 0 0 1
7 5 . 0 0 1

A c i m ^ d e

2 5 0 3 7 , ,50
7 0 , 0 0

2 3 0 , 0 0
5 9 0 , 0 0

1 . 1 9 0 , 0 0
2 ; 1 9 0 , 0 0
3 . 7 5 2 , 5 0
7 . 5 0 2 , 5 0

11.877 ,.50
2 1 . 8 7 7 , 5 0
3 3 . 1 2 7 , 5 0

D e 7̂ ,-50
6 2 , 5 0

1 6 0 , 0 0
3 6 0 , 0 0
6 0 0 , 0 0

1 . 0 0 0 , 0 0
1 . 5 6 2 , 5 0
3 ; 7 5 0 , 0 0
4 . 3 7 5 , . 0 0

1 0 . 0 0 0 , 0 0
1 1 . 2 5 0 , 0 0

a

1 . 2 5 0
2 ; 0 0 0
3 i O O O
3 i 7 5 0
5 . 0 0 0
6 ^ 2 5 0

1 2 i 5 0 0
1 2 . 5 0 0
2 5 . 0 0 0
2 5 . 0 0 0

5D e a

8D e a

1 2D e a

1 6D e a

2 0D e a

2 5D e a

3 0D e a

3 5D e a

4 0D e a

4 5aD e

5 0

o O o

R E T I E I C A C l O D O I . P . I .

Aalíciuotst da posição 20,06 e' 10?^,
o O o

S 0 C I 0 SN O V O S

2com satisfação. que regist raiiios aadmissão, em nosso cuadro S£i,
c i a i , d a s s e g u i n t e s fi r m a s s

TJ;LL. : iThíUS M^INGA LTDA.
L I , D U ^ ^ R I L & C I A , LT D . - (Panificadora. Pao de Ouid)

( B e n i f . d e a r r o z e f u b a
j O t l í

J o l a )J O - i G b I H K i a
L O j . . R O Yi i L LT D A ,

wO D.. LaVOUR/i de hlUi-S (S.RAIS S/A,
l i íDUSTRiii DE Calças heroi l tda,
jÓriO JOSE. LEüNDRO
i? Pã.HON LTDj... -PgODOTOS f.jhhacèuticos
..jCRITCIRIO de, C0NT^£ILID..DE FLORl-STá

COITaui IEOR/ . roRTE. LTDA.
COü. IHP &Exp, JiRAPOHGjiS LTDa,
I,3CI1ITCIRI0 GDlffi/iBIL S.JffiOS
'.SCiUTCJRIO MOD?'JjO
ILDIL-G LTDii. ESC, FISCO.CONT/.BIL S/E.
xAiuc.-ríTiL SÃO josa ltd...
c o o i : a a - t i v a d ü l . j í i c i n i o s
DÜTDu'., ASSIS &CIA. ltda.
PAV. . C A . í P O S & C I A . LT D A .
MÔilICA -Cj.LÇiDOS :: WOVID..Difí LTD...
MARlO PROWZi.TTO ROSSI
J O Ã O F R J í C J S C O D A S I LVA
■jJGRIT0RIO TBCBttCO COM, JUSS.JL.
TiLRGP T;J’j.J(3S Et. C,.RG..S RODOVIÃRI..S LTU...

‘ ^ 1

J J

DE MiJlBíGA LTDA,

( H o t e l G l o b o )



pagna*3
^-aeverão ser resi^t^^das /

ua uj-yO.W ^v^'---^_-'w-w**«o 5definida pelo íiinislíerii) da Fazenda* "todas as
notas nromlissorias òletras de cambio emitidas atí anublicacao deste /
çLecretõ-l§i Í23-1*^9). sob pena de nulidade desseg tíWlos de cre'dito" *Para os t í tu los. emit idos deloois do dia 23 foi concedido onrazo de 15 /
dias para oregistro, , . ^ - x '

0Ministério da Fazenda ainda não. desij^ou, pelo menos oficial
»ente, oorgão encarregado do registro, Aimprensa tem informado iue 7
neata capital os registros estão sendo feitos na Delegacia de Arrecada-
jSot F l o r e n o i o d e A b r e u *

As cemibiais q.ue não forem registradas^ho prazo le^ol "não pod£
rão ser protestadas nem por c^ualciuer forma darão oportunidade àexecu--

e n o t a s /

R F G I S T K O D E G AT. E B I A L

A t e 0 d i a 2 4 d e n a r ç o d o c o r r e n t e a n o " d e v e r ã o
aa rep3'^'tição competente - - - - i -

}So da divida . E m r s s y m o ! l o t r a B d e C a m b i o
^omiJEMeorias nao registradas sau ’
iãfl vo^ cobxá-las, íiem executiva, njam ordinariamente
^ " As conseauâncias da falta de registro não aitançam:

j - o s t í t u l o s e m i t i d o s d i r a t a i : 3 e n " c e a f a v o r d è s t a b e i e c i m e n t o
ie erãdito ecom este negociados ou sacados em função de contratos es-

< i 9 a b 3 i ’ ^ n & c t . < i o o r a d i t o - fi i a - c a i o e i ' ^

II- os títulos juntadoa, at(f 23-1-59, aproces©^ judicial
líi-' -oe títu.ios do valor expresso em moeda estraoigoira. rspi^—

aent^^vQs de divida no extoriorj devidamente rogistradOS n* y^r\P^

V l - O

^d^íüento 5

IV- os títulos emitidos em garantia do pagameat^ ^
íra&sações de campra evonda do bens asO'->^^3^“ *<fiflproVa.vaiB pelo rogis
éTo «aii"cci,T;^3.iiacxAo «içr. ^ o u 0 0 s s a p a r a d o B p o P c o j n —
_.0-ou escrituras de comiDra evenda de bens imgvsi», Ift^almsuto-
9̂, ado-s 4

^ Não basta, assim, para fugi r ao rogist ro^'a de oontrato de compra evenda de bons» i^ovoií,. J
Ooja-a-te do Efleiat-^Q PllblioOí^

ÇLUô Q d a o o r -

T.r.Trr--. ,^nS SOlCiailAa^£f->T.A.iJDa

v i o l e n »l ióo cue tomos clénunciado s.os poderes fedcxals. aS
s?o reais, verdadeiras eIndiscabí-vias âa Fiscalisar.So do

achamo-nos c. vontade -ooxa.ejK
--*r;tc.do, cjue

ominar com iaenç& as fatos, analisoaVe i s ,
Oo-o3 de foma clara a b s o l u t a ^e

q.ue agora nSo—
nfío esta/

se existem maus flsdsais^
í5a, certos comerciantes cuja conduta

Assira âcuc,
' c ae x i s t e : 'SÍ fo poucos, ?

amerecer recebido queixas de Contadores de que, comercian-
cr iando at<5/a jus tar aa tua l con jun tura ,

fi n a l o s c u l p a m p o r i s s o ^
Antado depende dos impostos, os impostos

ní ío quer s ot e s 0 2 ^ i s t c m

pc.ra Gles certos problemas.
C U G

?

e n o

têm
Ora, SC o

rccoDiiido s^
" x i s t i n d o

sendo, nade.
: c l o c Í m c n t o ,

C a b e a o c o : .

< I g e x i s t i r e s c r e m
S p a r a fi s c u i3como o:ciste, fiscalização^

dc anof^cl sc podo vislumbrar quando erra «
e s s a

rij assim
^ntra em ura esta
'‘izar ● V '

morclante zelar pela sua escrita, pronto es-
lidado^ NSo nos interessando aqui pesquizorquaJ-cucr evcncua

S C b o a o u S C
tando pe^ra
S c t o a . o u



% ^

Pgna, k
;iç outra ocomerciante tem ele estar preparado ●●De UT'ia forma ou c

fi s c a l i z a ç t i o .para receber a can altivez, poder-se-á -
G:d.-"indd-lho recíproca, quer em consta

estamos cer tos e lo q iuoDessa maneira, >

receber amesma,

0quo nós tascriios oexiginos <? isso.t o *

i1U]DSjuXDQ ^PODE E:ü1 i.

Cono acont:~cc con oCertificado do Propriedade, taob^m oJ'vo responsabilidade civil pode ser endoss-ade^ qp&jido /
de niii veículo. Dessa maneira,a pessoa que cemprar -

auoonc:ticojnonte aser proprietária .tambem do seu b^
'.iol bilhote dCOmpo^jato inali-Oinâvel âo VeíCU-.

nenliun caso, todavia, áper^iitido que ura bilhete de ^
mro ■HY.ons?*er-5do pr-ra outro automovcl ou pessoa senob aquele que o-
tiver̂ ĉ vacterî ado. ̂ ŝsas laformaçõ-s foran ontem divulgadas pelo Sindl
cato dSf:Wscs de rj .aro cCapitalização do :.stado, que estl fornec^
do uma s6rie de dddos sobro oproblema do seguro de responsabilidade cWvil de automovois, (Transcr, de ”0 .^stado do Paraná" de 23/1C/69)

« » x * «

R^ ID . - DU PE iSSO i^ JUR lD ICn

bi lhete do seguro d
da operaçao do vend
um automSvel po.ssa
Ihôte dc scgu.ro do vez que
l o .

● V

. - i m

i L i d c s i i ; c i . d - c t b r o

0diretor do Departamento do I:.iposto de Henda, Sr, Wilson
Lopes M-chado, assinou on ĵcra Ordem de Serviço aprovando os novos forraulá-
rios para adccloracão do rendimentos da.s pessoas jur^Cdicas, visando a
cilitar oprecessarié.oto clotronico dos dados contidos eauixrojonãjz^- ü
daüiQjasfcrA.tivo^dQ-O^^'^- dadu^S© da EninutonqSo díL. Oaol-t^ de giíO das
e m p r e s a s ,

Á0* S, dispensa, na declaraçao de rendimentos de pessoas
tocídicc^ relativa ao erccrcicio financeiro de 1,9^8, de con^ovante^ de-V
nonstrativos inclusive balanço edemonstração da conta de Ducios ePer-/
das, desde que apessoc. juríáica mc.ntenha essas demonstrativos,̂ ruapas
relações çm perfeita orden para aprí sentaçao quando solicitada aíiscali^
zaçÕo ou as rcpo.rtiçoos competentes.

e

('.L'raní:cr, de "0 Tistado de S, Paulo" de 22/OI/69)
o O o

AEREGAPgÃO HAS DIVSRSAS REPARlICgES PllBLICAS

COIETORIA ESTADUAL UCr$ 2 .070 .085 ,05J a n e i i D d e I . 9 6 9

4 6 5 . 1 0 6 , 9 6^OliETORlA PEDERAli NOrf^J a n e i r o d e 1 , 9 6 9
o O o

CQgPENSAClO DO 3AITC0 DO BRASIL

Jane i ro de 1 ,969 ;
Cheques Compensados.
C h e q u e s D e v o l v i d o s ●

N C r fl 0 5 . 4 4 4 , 6 l 9 , 0 8
, , NCr.^ 1,916.228,82

n e 1 3 2 . 1 9 6 T o t a l

2 , 6 4 6 T o t a l
o O o

VOÇÊ PREZADO ASSOCIADO, JÁ PROPÔS tJIi NOVO SÔCIO PARA AACIM?'

● # e « # ● ● ● ♦ ♦

n a

opo .



I P S . - C L I l T I ? I C . i ) 0 D ; . l í . G U L . i a D . J D ü : D E S l T ü i i O í í O
. ^■ %..i.xiii,,

[ i08 Devem as empresas providenciar j ate 28 de fevereiroj
aottenção do documento acima,
1.969, pois os obtidos anteriormenteg perdem sua
l i d a d e n c ^ q u e l a d a t a .

D e n t r e o u t r o S g e o C e r t i fi c a d o e : - : i g i d o p a r a o s
t e s fi n s s -

para oexercício de /
v a -

s e g u l n

anual de veículos das empresas em g e r a l ,a) - L i c e n c i a m e n t o

ebem assim das proprietárias de tár-rts, de transportes
RepartiçSo,perante G^ualcj.uerc o l e t i v o s d e p a s s a g e i r o s .

Serviço de Trânsito, etc.
inscrição ou registro anual referente -

ou de. profissSoç/
b ) - L i c e n c i a m e n t o ,

ao exercíc io da at iv idade da empresa
ou renovação perante qualpuer Repartição

-Obtenção de fiiiancianie::tos, emprestii.ios eajuda finan-
ceiraj recebimento de parcelas dos mesnos

semc lban tes das repar t i ções pub l i cas

c )
Q u o t a s - p a r -

teSg subvenções e
G o u t r a s e n t i d a d e s .

convênios com repartições, aud ) - A s s i n a t u r a d c c o n t r a t o s ,
tarquias eoutras entidades.

a) -PüRTICIPxg:?0 Li-i COi''!GORRtJ'jCIAS PíJBLICaS ̂averbação de /
arquivamento ou tran&c.rl-/

R - . f . i s t r o d e T í t u l o s e
construção ou incorporação,

do Comércio oû -R : ; i s t r oç o c s n o
Documento s .

al 60,368/67 art. 2^)(FURD îKUiNTOg D-croto-Reder

Duraiite oesercíclo corrinte os produtos atalxo ncarSo su^conha.que^ 35^5 2-co.w
c a l h a s e — /

a l í q u o t a s s 1 -
xosca esuas conexões,

jeitos às seguintes
nos etubos, com ou sem

cons t rução , pas ta de pü
maté r ias vege ta is des - ‘

r e s i n a s n a t u r a i s o u a r -

glonicrantes semelhantes, lO.̂ i
meninos, 10"|-

as de colo, 6- ro„upa/
peitilhos epunhos, para tm

8^y 3 -chapas par ( j .

s u a s c o n e x o e s ,
de madeira desfitrada ou outras

aglomer ao as com
p e l 9

i n c l u s i v efi b r a d a s

t i fi c i a i s o u o u t r o s
3 k - r o o i

5 - r o u p a e x t e r i o rpa exterior para homens e
para mulheres n ien ims ocr ianç9

c o l a r i n h o s ,i n te r i o r, i . c l us i ve
m e n s e m e n i n o s ,

ninas ecrianças de colo,
l0'^5 -7" roupí\ interior para mulheres, roa*

8- confecções de tecidos -
!arte para decoração, bandeir

bandeirolas csemelhantes, 8fi>
, G S -

- G 9 "
( t o d o

o

quereproduzam obras de
tandartes, pendões,
chapéus cdc i ta i s
oco.pítulo 65 do

toucados 0suas partes componentes
RIPI), l̂ f: (Dccrct. nO 63.978 d° lO/l/̂ S)

I



-
J ^ l ^ Q A O T P u 3 . ^ A I X ) R A V U L S O

ODecreto núiíioro 63»912, de 26-1E-1.9ÔS (DO^ íie.
11,203/It) quG regulara entoe, opagaiiicnto^da gratificação dç ^Jata.l. ao
t rabe lhador avu lso cdeu ou t ras p rov idenc ias cs tabe lcccus

t e r á d i r e i t o ^
do 1*9685 a

r t , 1 ^ - 0 t r a b a l h a d o r a v i a l s o s i n d i c a l i z a d o o u n a o 5
foniia do artigo 3^ da Led 5.U80, de lO do agosto

atificação de MataJ. insti tuída pela. ^ci j U - J n o
d e 1 . 9 6 2 .

Lcw

d e - /o s e f e i t o s d e s t e§ic -Considera-se ;trr.balhador avulso 5para
e r e t o e n t r e o u t r o s : -j

e m i n é r i o s c t r a b , a-estivador, trabelhador de estiva em carvão
l l i a d o r c n a l v a r e n g a j

- c o n f c r e n t e s d e c a r g
- c e n s o r t a d o r d e c i . r g
- v i g i a p o r t u á r i o 3
- t r a b a l h a d o r a v u l s o d e c a p a t a z i a j
- t r a b a l h a d o r n o c o m á r c i o a r r a a z c n a d o r
-cnsacador de cafd, cacau, sal c
- c l a s s i fi c a d o r d e f r u t a s j
- a i í i a r r a d o r .

a)

b ) 0 d e s c a r g a s
c d e s c a r g a ?c )

d )
/ T i

(arrumado r) |
s i . m i l a r c s ?0 / ?

h )
i )

/ o s e r e f ^52^ -No caso dC: fust to das categor ias profissionais 2. qu
rc oartigo 2^ da Lei 5»U80, de lO de agosto de 1*908, oproii^
sional que pcrii^.ncccr qualificado ̂ cono' trabalhador avulso conuinuA
rá a fazer jus agra t i ficação do iu i ta l .
§3^-0 ministro do Trabalho cPrevidência Rociai, modianto _^-i
citação do siiidicc.to couvida a^onissão de b»nquadramento ^incacu.4.5
nodorá incluir outras categorias de tratalha.dorcs na rclacao cons¬
tante do §1^. '

G o l i -

ã o /
a v u 3cobertura dos encargo s. dccorr entes da gratáxic^-Oc

orequisitonto ou tomador do serviços do trabalhador^
nçvc por cento (9/^) sobre oto tal da rcmuncrc-çc-o, <-

- ' . r t . 2 ^ - P a a - a
de N ‘ t a l , '
s o r e c o l h e r
^Ic pc.ga sendo: A

«oito inteiros oquatro dácimos por\\ccnto (8,^.^) aoo
da respectiva categoria profissional5 a.tc quarenta coa.o -
(Li.8) horas apos arealização do serviço, dovon^ orccor-hi-mento ser acorapanha-do de uma via- de folha-padrao 5

»Sqis dácimos por cento (0.6?^) ao Instimto ̂ aciona,! de Prevj,
dcncia Social, na for.ma. da legislação do providencia so.ci^.i.
Parágrafo &ni.co -0Departamento ^'^■'^cional de
ciai baixará normas sobre orecolhimento da * *
vida ao INPS pelo roquisitante ou tomador da. mao-dc-oox,-..*

i t e m I d o a r t i g o

I

I I

A r t . 3 ^ - p e r c e n t u a l d e q u o t r a t a o
.* Sete inteiros csetenta cquatro contáeimos por c^nto **..*y

(?j7ÜÍ^5 se destinam ao poQcu-acnto da gratificaça.o/
p* sessenta cseis ccnt6si:aos por cento (0,66q>) se dcscinati

admin i s t ra t i va .s deco r ren tes , pc . r f - o
obsGívan.do odlspos 0

/
I

I I /
c o b e r t u r a d a s d e s p e s
s ind icato da apl icação deste Decreto

8*^5 parágrafo unico.
-0sindica.to depositará no Banco do Brasil í » o W r o iforma do Docrcto-loi nS 151,.ao 9do

(5) dias apás qroccbi.Tcnto om QO .,
Gratificação do Ktal do Iraba.Uaadpr.

I d o a r t i g o

a s 0 /

n o a r t i g o
C a i . / í - O .

A r t .
i j conomica J : ' cdc ra l , na

d e 1 . 9 6 7 , d e n t r o d o c i n c o
■■■  a^Lci nC 5.U80 -"

a p a r c e l a d q u e t r a t a o i t e m

r o

i i i t i t u l a d
- v u l s o

a v u l s o ' e f e -
3Q Ctcrcco^
t o t a l , c r e -

cad^ categoria de trabalhador
a g r a t i fi c a ç ã o d o N a t a . 1 , n u

d o . d e z e m b r o n ò v a l o r
Art:* 9G -0^indicado do
tuará opa /O iucn to re fe ren te
ra) semana dos meses de junho cou
ditodo cm nome do trabalho.dor atv.-
- * r t * 6 2 - ^ v e d a d o a o

o m e s a n t e r i o r .

s i n d i C c t o e f e t u a r q u a . l q u c r
c o madiantamento ,

À



£ i fi c c . ç 3 orücnto (^a grarecu rsos dos t i r i ados ao pa^

*-r t . 72 -P:- . ra op-.^
I^osindlor.to, om tonpo hábil comunicará

icátí.0 ovalor devido aep.da um. dos rospoctivos
avuJ-Sos j

L'i ^oinento õo. firc tificaç^o cic t a l :r > r -

CS tabc lGc imon tx : )
t r a b a l h a - c b -

a o

r e s

,or. vespora do dia dó pa:;ai-icnto, entregará acada
avulso cbcque nominal .no valor correspondente

I I ^ o s i n d i c a t o
■1 ba dor

s o u c r í d i t o j

a . o
t r i - . u t .

^o'confrontaráIII -ocsiabolocimonto bancário ao rccobor ochequo
acomunicação do sindicato eiaro. op^,^a.niento*

Irt 82 -Compete às federações representativas das categorias pro¬
fissionais do trabalhadoles avulsos fiscalisar ocxato Cumprimcn.o,

dicatos respectivos, do disposto neste t^ccrctQ.
sindicato depositará

fcdora.çãb

c a v

p e l o s s i
aespecial no *-/

c , t 6 o d c c i n o
p a r c e l a /

c m c o n t
uu respect iva,^ ^
por'cento (25!')

( 3 2 ) .

r !

"dn ico ,
i 3 a n c o d o f r a s i l S / a c m n o m e d a
d ia L i t i l do mes segu in te , v in te cc iaco
de euo trata aitem II do artigo 3-*^

-Èste Decreto vigorcrá a, contar ão 15 de nevejnbro de
sdisposições cm contrario*

Parágraro , d ao

?

● ● *

1-968, revogadas a
90

A - i l a

-por tc.rxa dispõe:
"0 secretário da Re cci ta Federal, no uso de suas atribui¬

ções lcr--ais onos termos da delegação de compctõncia quo lbc foi
tormcde^cla Portaria Ministèrial n® GB-8, de 15 de janeiro de 1.9<^

w-^siderendo aconveniência de graduar ovolume de dcclaraç^s
de pessoas físicc.s asoron- rocebides no corrento exercido, ac -

apermitir oseu mc.lJior processemento5
c o n s i d e r a n d o a n e c e s s i d a d e d e a j u s t a r o fl u x o d e s s a s d o -

'condieões de traba3.bo da.^s repartições competentes, rc-

c

f o r m a

clrra^.ÕCG
s o 3 . v o :

a s

"i-.s pessor^ físicas que não apresentaram dcclaraçao
mterior couc tiverem percebido rendimentos cxclusivcinonto ao
aiho assalariado (cddulc. C) poderão apresentar, no corrente

declarações de rendimentos na forma scguin

ato 1 5 , 0 0 0 , 0 0 : p r a z o - -

n o -

a n b
t r
cxôrcício de 1*9^9, s u e s

t c í

a) -Rcndlmcx:to bruto dc NCRg 7*001,00
atepO do Maio de 1.9á9j

tj) -Picndimonto bruto de NCRJ 3« 5^1,00
3O de Junho de 1,969;*

O s o u t r o s c o n t r i b u i n t e s e n t r e
dent ro dos prazos fixados po las repar t ições

a t áatá NGR$ 7.000,00: prazo

rão suas dec la rações
de sua Jurisdição,

r . - p

PRA^ Dk3 LE.TR4S HPROMISSgRlAS

c a m b i o e m i t i d a s a p a rA s n o t a s p r o m i s s ó r i a s c l e t r a s d o
tir de 25 de Janeiro do 1.969f oprazo dc‘15 dias para serem -
registradas cas que foram emitidas antcriornion te deverão
ristradas nos préximos 60 dias, rt\ rcpaçtiçÕo competente do ^inis-
tário da Fzenda sob pena de nuliáado desses títulos de credito.

0Deere to*-lei,quo recebeu o á o s e g u i n t e s
rt* 12 -Os beneficiários do rendimeatos do ações nominativas c

de ações ao portador identificado poderão optar pela tribauaçao
fonte, de acordo como or.tigo 13 do Deere to-loi n^ I1.OI, de 5*^
dezembro de 1,9^8,

i - i .

d e



pgníu Jl
devo 1: d: ser >«

ato do. .íGccbincnGo ●-/
Pc.ríî rafo único -Aopçaô a

festada por escrito, à
dos div id:ndos ou bonifica

q u e s e r e f e r e c s t o a r
fonte pagadora, no

- ç o e s ^

4 »

' r i c . n i

dnof* ?" " ^ (sessenta) dias, da data da publicac^o /acsLG docrcto-lci, doverao ser registradas na repartição conpctcntc
dcxinida pelo i-Unistúrlo da Fasonda, todas as notas oromissúrias c
tetras do ccaHbio emitidas atú aputlicrnão dãste docrcto-lei, sob /
pena do nulidade destes títulos de ■crõdito»
§1^ As notas promissórias

da publicação deste decreto
ser registradas no prazo

cletras de cãrabio omitidas anartir /
5deverão, sob amesma nerj:. do -
de 15 (quinze) dias do sua emis-

d a d a t a
n u l i d a d e
são. 5

§2“ -i As nooas promissórias oletras de cambio que deixarem u
^-cvadas aregistro nos prazos indicados nãp poderão ser protestadas
nem por qualquer forraa darão oportunidade acxccucão da dívida
r e p r e s e n t a r e m ,

●● “purada qualquer adulteração do titulo mencionado, com ppra
posico do obter-se sou registro, ficara oresponsável sujeito anul
i^a do 50jj do valor do tituló, que seró. cobr^la independentomento do
outras penalidades cabíveis.

d e s e r

que/

5

§ i i f í « As cxig-nciaLS deste cj?j:ig03
- A o s t í - t u l o - s

de cródito, ccom esto negociados
específicos de abertura de
n a n c e i r a s ;

não SG aplicams
1 t i d o s d i r e t e m e n t e e m f a v o r d e

'.cado cm função de contratos
celebrados com instituições

i
estabg1 ec ime nto

o oO U

c r d d i t o fi -3

I I Aos t í tu los emi t idos
transações de compra c
r e g i s t r o n a c o n t a b i l i d a d e t a

em garantia de pagamento do legítimas tr
venda de bens oserviços comprovãvcis pelo -

,empresa interveniente, ou os
por contratos do escriturai de compra evenda de bens-
m o n t o r G g i s t r o _ d o s «

p a r a d o s
imóveis, logaj.

' (
1

III «Aos títulos juntados,
j u d i c i a l c m a n d a m e n t o ,

-Aos títulos ele valor expresso'''em moeda estrangeira
tativos de divida no exterior devidamente registrada
do Brasi l5 e

a t e a d a t a d e s t e d e c r e t o - l c i a p r o c e s s o9

\ \

I V
r c p r c ^ s G j a

a n c o C e n t r a lbcn o

V Aoutras operaçoes que aser definidas polo Poder e e u t i v o .j :

^ - r ts , 30
a g e n t e s fi s c a i s l a v r a
fi s c a l

■‘*rt^, t\.Q -Fica oPoder l^xccutivo autorizado afixar os limitcspa-
ra doduçoes 0abatimentos, indepcndentcmcntc de coraprovaçao, por -
parte do contr ibuinte do imposto de rend

-Apartir da Igoncia deste decreto-lei, os cartório.s do
nota ficam obrigados acomunicar ao bíinistório da P. zcnda os c,on«/
tratos, escrituras cquaisquer documentos perante eles celobra.dos/
que envolvam transações, de qualquer ospócic ou natureza, com valor,,
pagamento ou promessa dó pagamento superior a600 (seiscontas) ve-./
sos 0maior salário mínimo vigente no Fais„
§is -Nos casos de contratos mutuos
sem garantia hipotecária, acomurLicaç
valor da ’transação for 'superior aXOO
mí:iimo vigente no Pais,
§2® -Acomunicação será feita no prazo de 15 Hquinsc) dias da da/
ta da levratura dos documentos do contrato cm cartório, modiante -/
formulário'próprio 0instruções asorem djvulf^cdas polo Ministório/da Przenda. o - ^

-Scinpro que apurarem infração do disposições legais,
''rão auto de infração 0respectiva notificação

escr i tos com clarcza„ sem entrel inhas, rasuras ou emendas.

o s

9 9

a s . .
● , T ) i r Q

do qualquer natureza,
ão será obrigatória quando^o ●-(cem) vezes 0maior salário /

c o m o v l > *
3



«Este dccroto-loi cntro.rc. cm vigor'na dato. do soa i>uhl±^
cação jr..vogadas as disposições cm contrario.

L E I d á s d u p l i c - j a s e l i m i n o u V i m i O S
paMZQa mv j . Lnso . f a

0reconte dccrcto-lci assinado pelo presidente do. Rcpu*V
::lica5 alterando alei das duplicatas, clininou vários pontos duvj.
dosos da ma,tário. aprovada pelo Congresso -^acionai cm meados do ano
passado. As alterações foram feitas cm Ix artigos, todos do capito
lo IV, que trata do protesto, lei m o d i fi ç a ç Õ o s f o ^ . r c á T i
propostas pelo ministro da Eazenda, meses o.tro.O, mas somente agora,
Litii.isando as prerrogativas do -f-tõ Institucional n® 5, áque opr^i
s i d e n t e d e c i d i u a l t e r a r a m a t d r i a .

?

5

PRO /xESlO
Aprimeira alteração diz respeito ao item Ido -^.'tigo /

ciuc anteriormente fi::ava que ''por falta, do acoifc oprotesto /
tirando mediante apresentação da. duplicata., ou a. vista. da. tii:*«

Cíitraida, datada ea,ssinada pelo vendedor^ oa.companha.da/
ou. ainda, mediante aprcscnta.çao de qaalqúcr -

d o r e c e b i m e n t o d o t i t u l o p e l o s a o a . d o *

13:
s o r a

p l i c a t a ,
Qc copiá de fature.,
docu i i iGn to coa i rpoba . to r iò

A ~

5

Anova redação simplificou oprotesto cstabolcccndo^sni"
plesmontc, que oprotesto sora por falta de aceite, de devolução /.
ou de pa amento, tirado conformo ocaso mediante aprescntaçac ^da. -
duplicata, ou, ainda, por simples indicc.çÕcs do portador, na.
d o p . g a m c n t o #

Alám disso', pole. nova redação, os itens da lei loreia/
c::tintos, transformados em parágrafos. Alei 5*474 nao fala.ve.,
pccífice.mcntc, no fato d:^ não ter sido c-icrcida afe.culda.d.o de
testo, 0parágrafo 2^ dó ‘recente decreto-lei assina.do pelo prcsidcji
te da. Rpublica,aborda e. omissão da me.téria, Diz textualmcnje oueto de não ter sido oxercicle.Nb. faculde.de de proteste.r o^ tiuu_.o*

dcvol\^ção, não elinira apossibilidade/
de pago.mcnto'.

Pola nova redação, opc.rágrafo 3^ alterou
oportador tire.r oprotesto da duplicata., 'fixando

!o no parágrafo 3- da lei 5*U7^5 novente, dias, '“Cora^^o por\ia~dor quG não tirar oprotesto em trinta dias contados da. data ae —/
seu vencimento, perderá odireito do regresso contra, os cndossa.n-*/

t o s c r e s p e c t i v o s a v a l i s t a s .

5

● O —

O X a

p o r f a l t o , d e a c e i t e o u d o
d o p r o t e s t o p o r f e i t a

a p e n a s - o p r n
a t á e n m /z o p e . r a

ü c

Pela nova redação do artigo l/^-, foi eliminada a. trans
crição liberal do recibo passado, pelo sace.dor, no rodapá da fato
ra, "ou cm documento comprobatorio da entrega da mercadoria, nos ^caèos do protesto por falta de aceito ou de devolução da dupll^w
ta, Na parte que era exigida atrenscricao, anova redação diz: .
exceto a. transcrição mencionada, que será. substituide. pcla.s in-*/
dicaçÕes feitas pelo portador do. titulo,

0artigo 15 da Lei ^^hlh a.firmava. que será proc: ssa.de.
pola. forma executiva, aação do credor por duglic.. ta, aceita, pcl^/
devedor, protestada ou nao, o.por duplicata nao aceita cprot-ccir.aa
desde que de instrumento de protesto constem os requisitos cnUi:iCto
dos no artigo lli, tembom alterado.

Com anova]redação,
a r t i g o I h s a c r e s c e n t a ; d e s d e q u e e s t e j
d o c u m e n t o c o m p r o b a t o r i o d a . r e m e s s a o u d a e n t r e g

a c i t a ç ã o , d o .
a l q u ó r /a p a r t e fi n r . l s u p r i m e

a.companha.da de qu
d a m e r c a d o r i a .



p g n a -

Quanto ao artigo l6j foi sensivelmente aumentada
(jaçÜo, Dizia oanterior que serf. proccssaõa pela forma ordinj^.ricy
aa.e?.o para elidir as razoes invocadas pelo devedor’pe.ra oníÜo--
aceite dos títulos nos casos previstos no artigo 8^, lei nao /
nonciona.va ofato da apresentaçao ou.não de qualquer documento
comprolatorio da remessa ou da entrega da mercadoria. Após as pA
lavras "nao protestadas", oartigo acrcsccnta,va^"c pola,s proccs'Cü
das" ,por simples indicações do portador do títulojSem apresen¬
taçao de qualquer documento compro ba to rio da remessa^ou da cntrc"
ga^Ta mercadoria tem como aação para ilidir. 0paragrafo 12 es>-
pccifica que aação c!o portador contra osa.cador, os endossantes o
respoctivo^^s avelistas, obcdoccrâ sempre cdi to_ eicccutivo, qualquer
quc‘sejam aforma cas condiçocs do protesto. í^^ais adiante, alei
volta'a tratar da ação executiva, abordada anteriormente no arti¬
go líi, Utiliza.ndo apalavra "também", diz anova rodação que sc-
rã processada tambcin pela forma executiva, aa.eao do credor por doi
plica.ta ou triplica.ta nao excita cnao devolvida, desde quo opro¬
testo seja. tirado, mediante i.adicaçao do credor ou do aprçscnC.m-
tc do título, acompanhado do qualquer documento comprobatorio.

RlCQu. iTD-XCfLS AO HOi rn .M míGflgGIOS.

Em LoAdres, perante uma^a.sscmblãia co'.posta de mals^
b3Q diiíc-torcs do importantes '^nprosas, comerciais oindustriais-y/
lin grupo de médicos apresentou os dez mandamentos sCguintes, que
dcvom ser observados como medida, higicnoprofilética.

d e

à n o i t e »- N ã o t r a b a l h a r c . m q a s
i * f a s t a . r - s c
N ã o t r a b a l h a r

1 2
tot. Imcntc dos negócios dura.ntc as fériasj

a . t é ^ ta . r dc no t i s c r i t o r i o . ^e ose rv i ço se c . cu /
mular, começar maa\s cedo^

-Não l eva r omau humor pa ra odcan i c í l i os
-Não beber nem comer em demas ia , Á i i ãs , nes te pa . r t i cu la . r.o t

numero limitado de médicos julga, quo um pouco de álcool c/
benéfico apos um dia extenuante de trabc^lhoj

-Não descarregar sua.s contra.ricdadcs sobre os suba.lternos*
P r o c u r a r a n t e s d e m a i s n a d a a c a ; . u s a d a s m e s m a s ,

-^osar férias integrais' todos os anos 5
-Realizar exercícios físicos moderados reg^

Procurar um passatempo afim de ter interesse fora do cscri
t o r i o 5

lOfi -Lembrar da ex is tênc ia dos méd icos .

2'2
5 2

6 2

Q

u l a r m c n t c 50

9.2

mi SUSTO qUE JiL
(Susto por que passoH revendedores do carros

0Snr. PunL'.da, revendedor autorizado cstaj/clccido na. cjL!
dado de Presidente Wanccslau, desabou posadomente sobre acadeira;
c.ce.bara do ser multado, por fiscais do IPI, cm 1bilhão o680 mi-
Ihãcs do cruzeiros antigos. Ostros revendedores autorizados !de
out ras c idados exper imentaram amtsma ctcr r ificantc s i tuação;
multas do um biUnã.o olé vai pedra.

Por quo? Porque ^legislação do IPI ostabclcccra que o
t r i b u t e d e v o r i a i n c i d i r s o b r e o v a l o r t o t a l d o c a . r r o u s a d o ^ q u e

usados)

o?
r e v e n d e d o r c o s t u m a a c e i t a r c ' m f o r m a d e p a g a m e n t o d o c a r r o n o v o , -
bastando para isso, digo, par'a tanto, fa.zcr qualquer "guariba, no
carro velho, D‘ma pintura nova aqui, uma troca de paça ali,
ra—choque desanassado acola cpronto; Incidcncia total^do INI
bro ovalor bruto do carro intoiro, No caso, rcsta.uraçao quer dl
s e r " i n d u s t r i a l i z a ç ã o " .

Ora, oSnr, Funada vende 20 carros usados por
Hos últimos 5a.nos, segundo essa. média, vendeu 1.2vu

Oí; i
c a i ' -m é d i a . 5

á



r

I ! l | «
p g í x c v ^

^os usc.c1os, dcvicTc.mcn ti "r-nic.ribados'* cm suasm í l d i o
po^,i’ caJcro no período; 5^^ilhõcs de cruaciros antigos, ^'íevliacntp

ral de ncgoc^os: 6bi3_bocs de cruzeiros antigos* IPI devido j
-iculado cm tornjo do 28^ do vrlcr total da revendafc 1"bilhãoj 680

nl lX-Õcs ca lguns quebrados,
Um Icvciitamcnto da 3Pu'-VTj mostrou quo ctotal das nulta.s

cm todo oBro-silj subi^ já amais de 1triUião de cruzeiros anti-/
Sos, quando aFzonda ,cional» do alto do seu bom-senso, '^'_/

0dCcrcto-lci i-lOO^ publicado no Uiírio Oficial da'União de /
.30-12-1,9*535 o^tabcloccndo 5cm seu artigo 7®j oseguinte, 5”0 impo^to inoidente sobre produtos usados, adquiridos de particulares ou/
náo (carro usado, dado como parte de pagam^-to, acrcsccntciflDs), —
que sofrerem processo ^dC' industrialização (''Guariba, no dito popu¬
lar)* será'calculado sobre adiferença de preço entre aaquisição o

ca?

7

f e z b a ,

?

5
a r e v e n d a .

f - m m i ú d o s s s e o r e v e n d e d o r a c e i t a u n c a r r o u s a d o c o n e -
parte do pc:_amcnto do novo, valendo oprimeiro 7milhões, cdepoà3
de guaribade, vendo odito cujo por 7milhões cmpio, oIPI recaoL-
r^. sobre adiforença de compra cvenda, isto á, sobro 5OO mil onão
sobre os 7milhões c5OO r,±í da legis lação anter ior, I^stc 6osis¬
tema cüc está prcvodcccndo dosdo 1^ de jaix^iro, ^g^-ra aa3.cgria-do Gnr, ^unada, de Presidente Ucncoslau, aFazenda -biona.l não so
esqueceu de dizer no parágrafo unico do dito art®, 7c- "Ficam ca.n-
colados os dábitos fiscais rolatj.vos às operações de que trc.ta es¬
te artigo ■Cfotuadas ate adata deste dccrcto-lci (30 de dezembro /
do 1,968). -^-n is t ia geral p: ra aalegr ia do povo cafe l ic idade gí i
ral da nação.

Folha de São Faulo de 5/2/69)( f r a n s c r .

0Dcôrctó-lci n® /.p6, entre outras coisas csta.bclccc, com
respeito 'ao o s e g u i n t e s -

impo sto, de competência dos Hunicípios, sobre serviços
tem cano fato gerador aprestação, por cz iprsx

c o r n o u s a n c s t a b c l c c i m o n t o fi x o , d b -

. ' * r t Ç , 8 2 - 0
do qualquer natureza.,
sa ou profissional autônomo
serv i ço cons tan te da l i s ta anexa .

3

§ is .Os serv iços inc luídos na l is ta ficam, suje i tos apenas ao l i -
p o s t o p r e v i s t o n e s t e r r t i g o ,
n c c i m e n t o d o m e r c a d o r i a s .

a i n d a q u o s u a p r e s t a ç ã o e n v o l v a f o r -

§ £ 2 - O s s e r v i ç o s n ã o e s p e c i fi c a d o s n a l i s t a c c u j a , p r e s t a ç ã o c n -
vo?,va o fornec imento de ix rcador ia .S5 ficam su je i tos ao imposto
c i rau lação de mercador ias .

9^ “busc de cá lcu lo do imposto oopreço do serv iço,
§ - Quc.ndo se tratar de prestação de serviçog sob aforma de —
trc.balho pessoal do proprio contribuinte, oimposto será calculado
por meio de alíquotas fixas ou variáveis, cm função da natureza —
serví,ç(p ou de outros^fatores pertinentes, nestes não comprondida aii'.portajicia paga atítulo de remuneração do proprio tra,bclho,
§2f -Na execução de obras hidráulicas ou do construção civil
imposto sòrá calculado .sobre opíeço deduzido das pa,rcolas corres-
p o n d e n t e s : -

-ao valor dos materiais adquiridos do terceiros, quando forne¬
cidos polo prestador de serviços 5

b) -ao valor das suboniprcitadas já tributadas polo imposto.

d e

do’

o -

a)

i
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■^2 «fugindo os scr-viços c. que se referem os itens I,
"-'■Gc'0 os servioos do construção do qix.lquor tipo por cidmini;
ou oraorcitada) VII da lista cj^cx^, ^ c u l ^ l - d o 7/inc; nqtas ficarão sujeitas co imposto ix. forni. do S1^? caicuxc.uo/rGl''cao acade mofissioix-.l habilita.de 5sccio, oiaprê adD eu nao/rcxw.çco c. G_ . _ _ a s s u m i n d o r c s , . . p c n -

s t r a o a o§

s e e l o

cuc preste serviços cm nomo da ^
sati l id.adc pr-ssoal

aiíi liuiií-j u«.. o*j 5

n o s t e r r a e s d a l o i a p l i c a v o l .>

-Cont r ibu in te ácpres tador do serv iço .r t f í , 1 0 2
auo prestem serv iço

avulso," oS diretores ez\c
c nParãarafo único.s ã o c o n t r i b u i n t e s o s

rclaçao de emprego, os trabalhe.dorcs
de consGihos consultivo eu fiscal de sociedade,

112 «Fica isento do imposto ac::ocu';ão, por administração ou
itade do obras hidráulicas ou de construção civil concracaaas

cor- eUniáo, r.qtados, Distrito Fedoraa oMunicípios, autarquias
empresas conccssionãrir sde serviços públicos, assira como as respe^Q

subemprei tadr^s.
-Considera**se local da prestação do serviços:

na fa l ta do cstabcloc inon-/

s

r o s

●!. O- * r t

0 . ’ P c

t i v a s

l r t 2 , 1 2 2
a ) - o do cs tabelo cim-nte prostodor ou,

0do dox'*iicílic do pícstadorit o ?

c f c t u e j c a p r o s t a - /b) -no Caso de eorstruçcx' civil 0local onde so
M

c a o .
- /A

uma defin ição
■. sírio do serviços nor-/

P o r o u t r o
a r c l a ç ^

Surge a:cr ●. -com base ix. csiDcricncia -
■ais clara, que o::í:c1uí totalmcnto do ICM u^na

ma?j'icntG acompanhados de fornecimento de mercadorias,
do" Ivefbs os for.no^ncjitoSp.ijião. constrntçs d>
qpjX , t i £ J ü ; V « - ' x i ^ . d c a .

Ãss im , o^cc rc to os t cbc l cco , en t re ou t ras co i sa . s , c i uc o - -
ICi', não incide sobre asAde, do ostabolccimonto prcsta.dor dos /
^ervioos atingidos pelo IMb, do mercadorias aserem ou que tenh
sido utilizodas na prestação de tais, serviços. Por outro lado, cs-
'^"^-ebclccc que os serviços da lista, ficrii sujeitos apenas aoo . j u a
cla/íuc sua prestação envolva forne cimente de mercadorias, mas. que

serviços não constantes da lista ccuja prestação envolva foi*,
nccimcnto de mercadorias, ficaai sujeitas ao ICM. Corolário 6.0 fa-
^ de na ■cstarcj sujeitos anohuin dos impostos os serviços, sem

:c imcn to de mercador ias , não cons tan tes da^ l i s ta , ^
I5 do notar que oart^ 9®í dispondo sobro oproço do servi'

f-_o -isenta do imposto aimportância p., acm rc;Tuncraçõo do traqalhc.
íjo^-iZsi^io artigo cainda regulada afor.-ia de calcular ovo.lor fio -/
r-^rviço, nas obras hidráulicas ou do co.nstrução civil, terão ene
icrlslação fiecal dos ulti.-os tempos vem consagrando, som que ha^definição melhor, Ficou definido quo empregado, diretor tra¬
balhador avulso não dsujeito ao IMS ccrtemcntc porque algui-afi prn
feituras tont.rai?. cobrã-lo. Por outie> lado, ficou definido a, —/
i s c n c ã c p a r a o b r a s p u b l i c a s ,
"" Os serviços tr ibutados pelo iM3 são os

1

/

f o r n o

o

3 a /
u. ve

s e g u i n t e s ;

Iribta.jlQ .aorxLçoa

enfermeiros, proto t icos, -
mos5 laboratorios de anali-
ele tri ei dado rncdi ca cco ng.Q

X-Mddicos , dent is tes , ve ter inár ios ,
r t o p e d i s t a s , fi s i o t e r a p e u t a s c c o n g c n e

de radiografia ou radioscopta, de
i o

C C S í

nc i’e G5

II -Hospitais, sen^.tdrios, ambulatórios, pronto socorros,
do soLido, recuperação ou repc-uso, a.silos ccong raresj

c a s a s

I I I - A d v o g a d o s , s o l i c i t a d o r e s e p r o v i s i o n a d o s 5
X V - A g e n t e s d a p r o p r . i e d a d G i . n d u s t r i a l ,
a v a l i a d o r e s p a r t i c u l a r e s , t r a d u t o r e s e :
con. ; ^

.despachantes, perioos
intérpretes 3urancno'.cios

e -

e

9

o n e r e s j
. V ^
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urbrjaistasj projetistas, calculistas, àê
con^'Sneresi ■’ empreiteiros, decoraciores, paisagls-/

fVI d e m o l i ç ã o , c o n s e r v a ç ã o e r e p a r a ç ã o d o -
adiiicio 5 5 ponvjos eoutras obras de engenharia, esuas congej:^

^.ueitores economistas, ©rarda-livros, técnicos on coji

r *
Y ^ y - ^ n

senh i s t as
t a s 0

~iSÍ
”Oontador .os,
. u i d a d c l

l a v

^ B a r b e i r o s ,I c c b c l e i r e i r o s
iGcimcntos de duchrs, c o n g e n e r e s j

s e u s c o u í i í > n e r e s 5

ino ou ruroj, de carga ou dc passagoi-/

manicuros, -çodlcures e
ginãsticn, barivos e

c s > «5
i b o m a s s a g e n s ?

„ B e r v i ç e s d o t r a n s p o r t e u r b a
e s t r i t a m e n t e d e

V í
n a t u r c u a m u n i c i p a l |r o s ?

bcrviços de diversões publicas:
„ t e a t r o s , ■

i n g r e s s o s e ,

X

cinemas,^^parques do diversão, exposições com cobr. .ata
congòneros dc natureza, permanente ou temporãri

p) bilbares, boliches coutros jogos perraitidosj ofornGcime.nto
recinto, do ^ebida.s, a.liracntos coutras merca.dorias, quo :ixc
joita ao impos .0 de circulação de merca-dorias;

c) ●cabarí's, clubes noturnos, dancings, boites eoongeneros; ofornecâ.
mento, no recinto, ge bebidas, alimentos eoutras mercadorias, que
j?ica sujeito ao imposto de circulaçãn dc mercadorias 5

a.) d o
' - S

n o «

s u - /
?

C l .j

d.) -bailes eoutras rouniÕes publicas, com ou sem cobrança do i.ugnssso^^
«coj-ipe tiçÕes esportivas ou de destreza física ou intelectual, esom ou

sem cobrança de ingresso ou participação do espectador, l.acíusive/
rea j i i sadas em aud i te r ios de es tações rad io fôn icas , ou te lev i são

G c o n g e n e r e s ?
a s >

f) wm G îCC cução de musica,
t r a n s m i t i d a p o r

por execçtantes individuais ou e^i conjünto
prócosso íiSicanico, elétrico ou eletrordeo*

o u9
9 ●

-gências dc- turismo. passeios eexcursões 5guias turísticos oin-^X I -
térpi-c tos.
XII ●- -i*£encic'.'ncnto, correteagom
evonda de bens moveis ou Ipiovcís,
SGüplbnntes, excoto oagonciamento,
tos ou valores móbili:n.’.os praticau
toriação federal.

in tc i t i ed iação dc seguros , da compra /
equaisquer atividades eong'^4Gres ou
corretagem ou in termediação .do t í l ia

por instituição quo depen4a dc pu

o u

o s

III Orgunizaçao, programação, planejamento econsultoria técnica
ccira ou admlnistrativa^ avaliações de tens, mercadorias, riqcos5laboratorios do anãlises téc.nicas? atividades congeneres

n r

o una.',
d a n o s ?
l . - . r e s »
jV -Organização de feitas de

l.are s●

o u s i n i i

iostras, do congressos ereuniões si i^ in r

«Propagada o^pullicidade, inclusive planejamento de compaphas ou
sistemas regul^os qg publicidade, aelaboração de desenhos, textos

ais ma.tei u1publicitário (exceto sua impressão, reprodução ou fa.brl
caçao' oadivulgaçao de tais dosenhos, textos ou outros materiais
i^ublioitarios por q^.lquer moio atto atorná-los acessíveis ao p,ííblico/
J^j^clusive por meio^de trans.;Tissão telefônica, ra.diofonica ou teâ^evisio-

esuTi inserção om jornais, periódicos ou livros I

e

d .em
?

n a d a ,
;^-yIBa,ct i lografia, .

lü-laboração, cópia
estenografia, secretaria econgêneres5 j

ou reprodução de plantas, desenhos edc^cumentos|X V I I —

X Y I I I - Locação de bens móveis5
^Locação de espaço em bens ir-ióveis, atítulo de hospeda.gem?X V í

XX -Armazéns geraisj armazéns frigoríficos, silos, depósi,itos' de quqJL
quer np-tureza, guarda moveis eserviços correlatcsj serviços de"qr.rga,*-i
descarga, a.rrumaçao eguarda dos bens depositados;



^4 '

pensões econr;GnerG-s, -exoedjo ofomecimqa'
■bcbicles eoutras mercadorias quando nao

c* cU-riá ou mensalidadeI
eni hotois,)KI ^H^ospedagem

t o d . G a l i m e n t a c a o ,
) i \o prceo d

I I wÁdnin is t raçSo de bens5

-
" I n fi d i L i d a s —

’ r » r
i f U V

fiuCIII -Lubrificação 5conservação emanutenção3
fx ÎV ̂ ümprêsas limpadoras.;
X X V ^ S n s i n o d e q u a l q u e r g r a u o u n a t u r e z a 3

X X V I ^ i a f a i a t e s , c o s t u r e i r a s o u c o n g o n e r e s ^ q u a n d o
aviw.iontos, seja fornecido pelo usuírio do serviço5

VII «‘-''‘inturarias elavanderias ?
XX;VIII« iãstudios fotográficos ecinematográficos
r.ripliaçao ecopias fotográricasj
; ; G C I X ^ , Ve n d a d e b i l h e t e s d e l o t e r i a ^

:.rt.fi, 13 -Rf>vogam-se sartigos 52,55, 5 5 3 5 6 , 5 7 , 5 8 , 7 1 , 7 2 © 7 3 '
cia ici n^ 5«1723 de 23 de outubro de 1*966, com suas modificações poBt^a
riores, bem como todas as demais disposições em contrário*
irt®* lU^ XÈste Decreto-lei entraj?á em vigor em de janeiro do 1,96S\
Br^.asília, 31 de dezembro de 1*968©

Apedido do muitos asso ciados, repelí,
T O Í K R t i i P L d s o b r e s a l á r i o s -

I v o /o m a t e r i a l , GO-

- r - ’ ’

inclusive revelaçSo,/5

Ir
> %

imos atabela para cálculo <3d IMPOS-
I

PRáT ICA P lR / i . CÁLGOLO EO I l iPÕSTO EE BSüDA SÕBHE. SAUa iOS.

T— D5a)ugcfEaCLASS^'’ BB'EBNDi. L2QU?:DA T A T á S

~’585T3'5~ 1sento
700.0 c

. 8 7 0 , 0 0

1„130,00
lo 530,00

D e . .
D í n t r e 3,^ 17,^0

31, Uo
57,50
80,10

110,70
I7ii.,90

581,00 e
701,00 e
8 7 1 , 0 0 e

1 .131 ,00 e
. .1,531,00 .0. .2,iIl0,00

. . 2 , i i a , o o i

1 1 - n t r e

2 n t r e

i à n t r e

' ■ n t r e

c i m a d e , *

b 1 0 ^ ' \
12f^
15:^
● ● ●

pí.ra ocálculo de remunerações, cuja renda líq.uida va.i atá NGr$
2.311,00 oferecemos a C . . I C t j L i . m ^

cá3.culo de imposto relativo àIlliíDA LlQUIUl superior ao "ulti^ vx.
cta-nte da l/dj.--lL,. CLLCUL.tJD/i.^ nrocede-.-se da seguinte maneirai —

iíultiplicaxse a L lQd lpA po r 13^» Do p rodu to deduz -se
aqi ian t ia de NCx

P a r a
;Lor con

P r o n t o

Um empregado casado, com r.^fiihos, teve renda BRUTA mensaJ. de
ÍÍCR| 2>8S0,O0^ '7ual oimposto de renda na fonte que devera/
s e r d e s c o n b . ; â o ?

iiPLp s

5

C o n t r i b u i ç ã o d e p r e v i d ê n c i a n ó '
teto de lO sa,larios mínimos de UCrf;;

d e f a m í l i a n o m o n t a . n t e d e
a d a u m ) »

PQPÃaIíBí-iIS-̂ ^ês Da renda.
'J^iporte 'de NCH| I03j68
;l29 j60 )*De duz-so 5trmb ,
J9Ó,00(conjugo e2t±

h o u v e r ' ‘ i m p o s t o s i n d i c a l ”
'jn^^ão teremós

lícfuida),

bruta.^ dcduZ"Se a
e . o b r e o

0 3 , e n c a r g o s
arazão de 'NCH$ 130^00 para c

deduz-se tan^sêm©
»(103,63 +390,00) «EGR$ 2.386,32 (Rc_i>.

« ●,

s ? ^ 3 6 0 j 0 O

pes prezando-se a f ração
2.386,00 -15c/ u-

do N0?.f teremos I
351Sí'0 -17^,90 183,00

Ib.
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SERVIOO DE PROTEÇÃO AO CBÉDITO

KEIAQSO da FIRjVLAS QI3E USAEAM OSPC DUEANTE QM6S DE JAJ^IRO 3)E 1.9éq
^r*ONSl ILa iA5 ITE&ATIVOS REABIL ITADOS

ermes Macedo S/A.
í*0Sdócimo S/A.
a s a P r i n c i p a l ,
Xenolar Paganti S/a,
a s a R i b e i r o ,
ia. Ul tragáz S/A,
m p o r t a d o r a To l a r d o L t d a ,
Õ N I C A - C a l ç a d o s e N o v i d a d e s L t d a ,
asas Blanc S/A,
x^3.os Jabur S/A,
; e l o 3 o a r i a e Ó t i c a C o m e r c i a l ,
oão Vargas de Oliveira S/a.
j o j a s B a t a .
; a s c i i n e n t o & V i s s i o l i L t d a , ( C i f a n )
‘ec idos Bor i S/A,
i l i te Magaz ine L tda.
l e l o j o a r i a H a t a n a k a .
If jager Sewing Machine Company
;rí iaso Puganti S/A,
^ i f redo Lachner &P i lho L tda .
;3fmãos Santos Ltda,
[ioja Castelo Copa,
j0.sa Ros"'. 3/A.
joDiercial Catarinense S/A.
)0.sa das Máauinas Vigore lli,
)ÊLma s/a,
jerr^ria Bannach Ltda.Saluf S/A.
;jonfeoçoes Cartola

Cravinho Ltda,
\}lB^^Bon S/A.
[ j0 3a Renner,
: )emoca l L tda .
Híidustria de Movei
polo Vi 3/j^,
pgnco aa Bahia S/a,

Calços &Cia. Ltda.E^®íi®parana S/a.
S a l a l t d a .

Móveis São Jose'.

Ass imçao S/A.
gomaco S/A.
^ome3:‘Q;j_g^g^^ Dias Pemandes S/A.

545 I ? 5 53
3 2 4 3 54 9
276 3 44

2 6 1 11 9 2
1 71 4 4 3 5

1 2 7 - 0 -

- o -

- o -

- 0 -

- o -

- 0 -

1 2 0
11 7

529 9
19 3 - 0 -

- 0 -8 6 - o -

38 1 3
858 1 6

4 8 1 - o -

- 0 -4 1 - 0 -

- o -

- 0 -

23 7
3 7 - 0 -

1 013 2
427 - o -

12 5 1

2 4 - o -- 0 -

- 0 -

- o -

21 9
1 6 - 0 -

41 11 4
1 2 ■o1 2

●o1 0 - 0 -

01 0 - 0 -
o9 o

8 o0L t d a ,
8 o0

8 o0

6 0- 0 -

- 0 - ● o5
41 13i B M a r i n g a e n s e L t d a . - o -

- o -

o
- O -

- o -

- 0 -

e -

2
o2
02 - 0
■o1 - 0 -
021
01 - 0 -

- o -

- o -

- 0 -

- o -

- o -

1 9 4

1
1

3- o -

27ST4
AS DELAIS PIRTiAS NAO USARAM 0SPG

2 9 1

R E S U M O

.. 2,674 ~Total ate:' esta data 94?285
data 18,664

9 . 0 8 1

Consult as Re 3pondidas
Clientes Negativos ..
Cliente sRe cupe rado s

2 9 1 - T o t a l a t e e s t a

1 9 4 — To t a l a t e ; e s t a d a t a
0 0 0

DEIXAR DE COÍáUNiCAR, AO «SPC» AREABILITAÇ-^O
DE UM CLIENTE ÉCRIAR UM SiÍRlo PROBLEMA.

o O o

I I

i t



C e r t i d ã o

Inscrição dos Estatutos da Associa(;ão Comercial eIndustrial de Maringá

d a

Registro de Imóveis da La Circunscriçào l.o Oficio do Registro de Titulos eDocumentos; Curitiba-Parané
Cert. n.* 1-Certifico que do livro Ade Registro das Pessoas faridicas, deste cartório, sob n.° de ordem
615 ecom data de de agosto de 1953 consta ainscrição dos estatutos da «AssocíaçÕO ConiGIciCll

com séde na cidade de MARINGÁ, neste esíado, onde foi
fundada em 12 de abril de 1953.

Oreferido éverdade edou fé. Curitiba, 3de acosto de 1953 —José Ferreira da Luz, Oficial Maiof

e Indus t r i a l de Mar ingá :

AAssociação Comercial eIndustrial de Maringá foi declarada de Utilidade Pública pela
Lei Municipal n.o 169/61 sancionada epublicada no Orgão Oficial do

Municipio sob n.o 2072 -1^/6/1961.




